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Assunto: Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 4,
de 27 de agosto de 1992, para atualizar a denominação da concessionária de serviços de
saneamento.
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
Assevera a autora que a presente proposição tem por finalidade atualizar a nomenclatura da
concessionária de saneamento mencionada nos arts. 21, 23 e 27 da Lei Complementar nº 4,
de 1992, substituindo a extinta SANEMAT pela atual responsável pela execução dos
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário em Cuiabá, a empresa
Águas Cuiabá S.A., nos termos do contrato de concessão vigente.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
Inicialmente, cumpre salientar que, o exame desta Comissão é somente quanto a matéria
jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal e iniciativa, não se adentrando em
discussões de ordem política, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o
tema trazido à apreciação, nos termos do inciso I do artigo 49 do Regimento Interno desta
Casa de Leis. Portanto, a análise aqui externada, cuida apenas da exigência de
compatibilidade do projeto de lei com o ordenamento jurídico pátrio.
 
O processo legislativo consiste num conjunto coordenado de atos que disciplinam o
procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos
normativos que derivam diretamente da Constituição Federal, Constituição Estadual e da Lei
Orgânica do Município.
 
A proposição tem como objetivo apenas atualizar a nomenclatura que consta na Lei
Complementar nº 4, de 1992, substituindo a extinta SANEMAT pela atual responsável pela
execução dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário em
Cuiabá, a empresa Águas Cuiabá S.A.
 
A matéria é de interesse local e pode ser de iniciativa da parlamentar, haja vista, que não
invade a esfera administrativa – reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo – o
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que se daria, por exemplo, através da criação de órgãos ou da criação de novas atribuições
a órgãos já existentes ou ainda, da criação de cargos públicos.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis.
 
 
 
III - CONCLUSÃO
 
A matéria é de competência municipal e pode ser de iniciativa parlamentar, pois não invade
a competência do prefeito.
 
A autora pretende apenas substituir a extinta SANEMAT do texto legal pela atual
responsável pela execução dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário em Cuiabá, a empresa Águas Cuiabá S.A.
 
É o parecer, salvo juízo diferente.
 
 
 
IV - VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
Cuiabá-MT, 2 de dezembro de 2025
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